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ATA DA 5ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA 

COMISSÃO DE DIREITO DO TRABALHO 

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO 

BRASIL – SEÇÃO DE GOIÁS, NO 

EXERCÍCIO DE 2025, REALIZADA EM 

01/10/2025. 

 
No primeiro dia do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco (01/10/2025), às dezenove 

horas (19h), na Sala de Sessões I da OAB/GO, com transmissão simultânea pelo aplicativo 

Microsoft Teams, sob a Presidência do Dr. Jerônimo José Batista Júnior, foi instalada a 4ª 

Reunião Ordinária da Comissão de Direito do Trabalho da Ordem dos Advogados do 

Brasil, Seção de Goiás, no exercício de 2025. Estiveram presentes e justificaram 

ausência os membros: conforme lista de presença anexa. 1 – VERIFICAÇÃO DE 

QUÓRUM E ABERTURA – Verificada a existência de quórum, o Presidente, Dr. 

Jerônimo José Batista Júnior, declarou aberta a reunião. 2. LEITURA, DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO REALIZADA: 3. COMUNICAÇÕES DA 

PRESIDÊNCIA. 3.1. Início dos trabalhos; 3.2. Palestra/Debate - Tema: Prerrogativas 

Profissionais e a Valorização da Advocacia (Dr. Alexandre Pimentel – Palestrantes); A 

princípio o presidente, Dr. Jerônimo abriu felicitando a todos presentes e aos que estavam 

participando de forma telepresencial, em seguida disse que a Comissão de Direito do 

Trabalho, possui o objetivo de atingir mais de 1.000 inscritos, reforçou neste ato a 

importância de participarem fazendo a inscrição. Foi dito também que a Comissão está 

acompanhando de perto as questões referente ao direito de sustentar de forma virtual e a 

assinatura digital das procurações, reforçou o compromisso de estar vigilante referente a 

esses dois temas. Ato contínuo, passo a palavra para a mesa diretiva, que fez suas 

considerações a agradecimentos. Dado início a explanação do palestrante Dr. Alexandre 

Pimentel, o mesmo fez considerações pertinentes a todo direito e prerrogativas dos 

advogados. Nessa temática, orientou aos presentes que, principalmente, para realizar 

qualquer tipo de representação e processo para averiguação de uma violação de 

prerrogativas, é muito importante os elementos probatórios, disse o palestrante: “há uma 

necessidade muito grande de que seja colhida a maior quantidade de provas possível, além 

do acionamento do plantão do sistema de defesas prerrogativas.  Eu tenho certeza que, 

quando o advogado já menciona eu vou acionar o plantão do sistema de defesas 

prerrogativas, via de regra, as coisas já começam a mudar de rumo.  Porque isso, assim, é o 

que eu disse para os senhores agora há pouco.” Relatou que ao início de sua atuação a 

frente do sistema de defesa de prerrogativas, percebia que tinha um descredito na atuação 

das prerrogativas, porém enfatizou que hoje a situação é outra, na hora que se menciona o 

sistema de defesa e prerrogativas, o ambiente se acalma os ânimos se apaziguam. 

 3.3. Questionário dos membros, convidados e participantes; Dr. João Paulo, secretário-

geral desta comissão, questionou como fazer para registrar, como proceder em caso de 

violação de prerrogativas. Dr. Alexandre respondeu dizendo que, a defesa de prerrogativas 

é uma defesa consensual, dia a dia, no cotidiano da advocacia. Em matéria de prerrogativas, 
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não podemos ter o sentimento de deixar pra lá, pois a advocacia tem o dever histórico de 

questionar. A advocacia não manda, ela não pede, mas ela questiona e tem poder perante a 

sociedade civil para isso. Nós devemos fazer nascer em nós espírito de cooperativismo, de 

união de saber que se violar uma prerrogativa de um advogado, violou de todos. 

3.4. Informes da Diretoria da Comissão; 3.5. Oitiva dos membros; 4. ORDEM DO DIA:  

4.1. Expedientes: nenhum. 4.2. Processos Com Julgamento Iniciado: nenhum. 4.3. 

Processos Com Julgamento Adiado: nenhum. 4.4. Julgamento De Processos/Pauta Do 

Dia: 4.4.1. Conhecimento: nenhum. 4.4.2. Julgamento: nenhum 5. COMUNICAÇÕES 

DOS PRESENTES nenhum. 6. ENCERRAMENTO: O Presidente da Comissão, Dr. 

Jerônimo José Batista Júnior, declarou encerrada a reunião agradecendo a presença de 

todos os membros. Eu, Dr. João Paulo Chaves Arantes, Secretário-Geral da CDTRAB, 

lavrei a presente ata que lida e aprovada, será assinada por mim e pelo Presidente da 

Comissão.  
 

 

 

Jerônimo José Batista Júnior 
Presidente da Comissão de Direito do Trabalho 

 

 

 

 

João Paulo Chaves Arantes 
Secretário-Geral da Comissão de Direito do Trabalho 
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